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DIREITO  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DECISÃO  QUE

NÃO  CONHECEU  DO  RE.  AUSÊNCIA  DE

DEMONSTRAÇÃO  DO  REQUISITO  DA

REPERCUSSÃO  GERAL.  TEMA  660/STF

INVIÁVEL,  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO,  O

REEXAME  DOS  FATOS  E  DAS  PROVAS  DOS

AUTOS  (SÚMULA  279/STF),  BEM  COMO  A

ANÁLISE  DA  LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL  DE  REGÊNCIA.

PARECER PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL.

Trata-se  de  agravo  regimental  interposto

pela defesa de ADAMASTOR CASTRO E LINO DE ANDRADE

JÚNIOR, contra  decisão  do  E.  Ministro  Relator,  que  não

conheceu  do  recurso  extraordinário  interposto  pelos

agravantes. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Consta  dos  autos  que  o  ADAMASTOR

CASTRO E LINO DE ANDRADE JÚNIOR foi denunciado pelo

Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios  como

incurso no art. 158, §1º, do Código Penal, por fatos praticados

em 13 de novembro de 2006. 

A denúncia foi recebida em 6 de outubro de

2014.

Finda  a  instrução,  foi  proferida  sentença

penal  condenatória  –  publicada em cartório  em 27/2/2018 –,

julgando procedente a inicial acusatória, para condenar o réu

ao cumprimento da pena de 8 anos de reclusão, em regime

inicial semiaberto, e ao pagamento de 18 dias-multa. Foi ainda

decretada a perda do cargo público.

Interposta  apelação  –  sessão  de

julgamento realizada em 7/2/2019 –, foi dado parcial provimento

ao recurso da defesa, sendo a pena final reduzida para 7 anos,

1 mês e 10 dias de reclusão, mais o pagamento de 16 dias-

multa,  mantido  o  regime  prisional  semiaberto  e  a  perda  do

cargo público. Eis a ementa do julgado (fl. 1362/1363):

“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  EXTORSÃO  EM

CONCURSO  DE  AGENTES.  PRELIMINARES

REJEITADAS.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA

COMPROVADAS.  DOSIMETRIA.

RECONHECIMENTO  DE  AGRAVANTE  NÃO

DESCRITA  NA  DENÚNCIA.  AUSÊNCIA  DE

VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  CONGRUÊNCIA.

EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO.  NÃO

OCORRÊNCIA.  PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

IMPORTÂNCIA.  INVIABILIDADE.  PROVIMENTO

PARCIAL. 

1.  Não  há  nulidade  quando  não  ocorreram

irregularidades  na  fase  inquisitorial  e  as  provas

judiciais foram contraditadas pelas partes durante a

instrução  processual,  sendo  produzidas  com

supedâneo nos princípios constitucionais e ditames

legais,  não  se  verificando,  no  caso  concreto,

eventual  prejuízo  para  os  litigantes  ou  para  a

apuração da verdade real. 

2.  Não vinga  o  pleito  de  absolvição,  se  há  prova

suficiente  da  materialidade  e  autoria  do  delito  de

extorsão  praticado  em  concurso  de  agentes,

especialmente em razão da longa investigação com

apreensão  de  documentos,  corroboradas  pelas

declarações  da  vítima  e  das  testemunhas

presenciais. 

3.  Não  ofende  o  princípio  da  congruência  o

reconhecimento,  pelo  juiz,  de  circunstância

agravante não descrita na denúncia (arts. 385 e 387,

inc. I, do CPP). 

4. Afasta-se a causa especial de aumento de pena

relativa ao emprego de arma de fogo, no crime de

extorsão, se o emprego de artefato para constranger

ou ameaçar a vítima não é confirmado judicialmente

pelos elementos probatórios. 

5. Não pode ser considerada participação de menor

importância a conduta do agente que está presente

em todos os momentos da prática criminosa ao lado

do comparsa, concorrendo para o delito com clara

consciência da conduta do corréu, sendo irrelevante

que  não  tenha  efetivamente  exercido  a  grave

ameaça a fim de constranger a vítima. 

6.  Recursos  conhecidos.  Negou-se  provimento  ao

recurso  do  Ministério  Público.  Deu-se  parcial

provimento aos recursos dos réus.”
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Os embargos declaratórios  opostos  foram

rejeitados (fl. 1416):

“PROCESSO  PROCESSO  PENAL.  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS  EM  APELAÇÃO  CRIMINAL.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE

MÉRITO  E  DA  DOSIMETRIA  DA  PENA.

IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DOS  VÍCIOS

ALEGADOS. REJEIÇÃO. 

1. Não se verificando a ambiguidade, obscuridade,

contradição  ou  omissão  apontadas  pelos

embargantes,  que  na  verdade  pretendem  a

reapreciação da prova e a reanálise da dosimetria da

pena,  a  fim  de  alterar  o  resultado  do  julgamento

contrário  às  suas  pretensões,  o  que  se  mostra

inviável  na  estreita  sede  dos  embargos  de

declaração, devem ser estes rejeitados. 

2.  Embargos  de  declaração  conhecidos  e

desprovidos.”

Inconformada,  a  defesa do ora  agravante

interpôs concomitantemente recurso especial e extraordinário.

Em  seu  extraordinário,  interposto  com

fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, o recorrente

aponta  violação  aos  princípios  do  devido  processo  legal,  do

contraditório, da ampla defesa e do sistema acusatório. Afirma

ser a sentença nula, em razão da incompetência do juiz para o

desarquivamento  do  inquérito  policial,  o  que  competiria  ao

Ministério  Público,  por  meio  de  seu  Procurador  Geral  da

Justiça. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Sustenta  também  não  haver  provas  a

autorizar  o  desarquivamento  do  inquérito  policial.  Acrescenta

ainda ter ocorrido evidente cerceamento de defesa, em razão

do  indeferimento  de  diligências  probatórias  requeridas  pela

defesa.

Requer o provimento do recurso, para que

seja  anulada  a  decisão  que  desarquivou  o  inquérito  policial,

bem  como  todos  os  atos  subsequentes.  Subsidiariamente,

requer  seja  reconhecida  a  nulidade  no  indeferimento  de

diligências, na fase do art. 402 do CPP.  

O recurso extraordinário foi inadmitido pela

Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos

Territórios aos seguintes fundamentos (fl. 1559):

“A  mesma  sorte  colhe  o  recurso  extraordinário

quanto ao suposto malferimento ao artigo 5°, incisos

LIV e LV, da Constituição Federal,  embora a parte

recorrente tenha se desincumbido do ônus referente

à arguição  da  existência  de  repercussão  geral  da

matéria discutida na causa. Isso porque o acórdão

rechaçado  não  apreciou  a  controvérsia  à  luz  do

dispositivo  constitucional  tido  por  malferido,  a

despeito da oposição dos competentes embargos de

declaração.  Com efeito,  "É inadmissível  o  recurso

extraordinário  quando  a  matéria  constitucional

suscitada  não  tiver  sido  apreciada  pelo  acórdão

recorrido. Súmula 282 do STF' (ARE 1026544 AgR,

Relator Min. EDSON FACHIN, DJe 12/3/2019). 

Ademais,  "a  tardia  alegação  de  ofensa  ao  texto

constitucional,  apenas  deduzida  em  embargos  de

declaração,  não  supre  o  prequestionamento" (RE
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

990119  AgR,  Relator  Min.  RICARDO

LEWANDOWSKI, DJe 27/2/2019).”

Em seu agravo em recurso extraordinário, a

defesa alega que houve o prequestionamento  da matéria  de

fundo constitucional. Afirma que “Toda a matéria suscitada no

Recurso Extraordinário também está presente no Recurso de

Apelação, porém com uma tratativa diferenciada,  direcionada

para  a  análise  probatória  dos  autos,  diferentemente  do  que

acontece com o Recurso Extraordinário, onde não é permitido

este tipo de questionamento” (fl. 1588).

No Superior Tribunal de Justiça, o recurso

especial  do  ora  agravante  não  foi  provido  (fl.  1708/1711).

Inconformada, a defesa interpôs novo recurso extraordinário (fl.

1854/1868),  com  fulcro  no  art.  102,  III,  “a”,  da  Constituição

Federal, apontando violação ao art. 5º, LV e art. 93, IX, todos

da Constituição Federal. 

A  Vice-Presidência  do  STJ  negou

seguimento  ao  recurso  extraordinário,  em  decisão  assim

sintetizada (fl. 1885):

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  FALTA  DE

FUNDAMENTAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.

NÃO  OCORRÊNCIA.  TEMA  339/STF.

PREENCHIMENTO  DOS  PRESSUPOSTOS  DE

ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  TEMA  181/STF.

AUSÊNCIA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.

SEGUIMENTO NEGADO.”
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Seguiu-se  agravo  regimental,  o  qual  foi

desprovido. A decisão transitou em julgado em 19 de maio de

2021 (fl. 2017).

Vindo  os  autos  ao  Supremo  Tribunal

Federal,  o  D.  Ministro  Relator  não  conheceu  do  recurso

extraordinário, aos seguintes fundamentos:

“No âmbito desta Suprema Corte, há entendimento

de que a demonstração da repercussão geral  “(...)

não  se  confunde  com  meras  invocações

desacompanhadas  de  sólidos  fundamentos  no

sentido de que o tema controvertido é portador de

ampla repercussão e de suma importância  para o

cenário  econômico,  político,  social  ou  jurídico,  ou

que não interessa única e simplesmente às partes

envolvidas na lide,  muito menos ainda divagações

de que a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL  é  incontroversa  no  tocante  à  causa

debatida,  entre  outras  de  igual  patamar

argumentativo” (ARE  786.878-AgR/RS,  Ministro

Alexandre de Moraes). 

Em casos fronteiriços, há – entre muitos outros –, os

seguintes  precedentes:  ARE  1.121.676-AgR/SP,

Ministro  Ricardo  Lewandowski;  ARE 1.165.032/RS,

Ministro  Roberto  Barroso;  ARE  1.284.516/SP,

Ministro Edson Fachin; ARE 1.284.971/SP, Ministra

Cármen  Lúcia;  ARE  1.288.654/MG,  Ministra  Rosa

Weber;  RE  975.354-AgR/SP,  Segunda  Turma,

Ministro  Celso  de  Mello,  cuja  ementa  transcrevo

abaixo: 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  AGRAVO

INTERNO  –  APELO  EXTREMO  DEDUZIDO  NA

VIGÊNCIA  DO  CPC/73  –  EXIGÊNCIA  DE

DEMONSTRAÇÃO  FORMAL  E  FUNDAMENTADA,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EM  CAPÍTULO  AUTÔNOMO,  NO  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO,  DA  REPERCUSSÃO  GERAL

DAS  QUESTÕES  CONSTITUCIONAIS  –

INOCORRÊNCIA  –  SUCUMBÊNCIA  RECURSAL

(CPC/15, ART. 85, § 11) – NÃO DECRETAÇÃO, NO

CASO,  ANTE  A  INADMISSIBILIDADE  DE

CONDENAÇÃO  EM  VERBA  HONORÁRIA,  POR

TRATAR-SE,  NA  ORIGEM,  DE  PROCESSO  DE

CONTROLE  CONCENTRADO  DE

CONSTITUCIONALIDADE  –  AGRAVO  INTERNO

IMPROVIDO.  

– A repercussão geral, nos termos em que instituída

pela  Constituição,  constitui  pré-requisito  de

admissibilidade  do  recurso  extraordinário,  cuja

cognição, pelo Supremo Tribunal Federal, depende,

para  além  da  constatação  dos  pressupostos

recursais que lhe são inerentes, do reconhecimento

da  existência  de  controvérsia  constitucional

impregnada  de  alta  e  relevante  transcendência

política,  econômica,  social  ou  jurídica,  que

ultrapasse,  por  efeito  de  sua  própria  natureza,  os

interesses  meramente  subjetivos  em discussão  na

causa. 

–  Incumbe,  desse  modo,  à  parte  recorrente,  a

obrigação  de  proceder  à  prévia  demonstração,

formal  e  fundamentada,  no  recurso  extraordinário

interposto,  da  repercussão  geral  das  questões

constitucionais  discutidas,  sob  pena  de

incognoscibilidade do apelo extremo. Precedente. 

–  Assiste,  ao  Presidente  do  Tribunal  recorrido,

competência  para  examinar,  em  sede  de  controle

prévio de admissibilidade do recurso extraordinário,

a demonstração formal e fundamentada, em capítulo

autônomo,  da  repercussão  geral,  só  não  lhe

competindo o poder – que cabe, exclusivamente, ao

Supremo Tribunal Federal (CPC/73, art. 543-A, § 2º,

vigente à época da interposição do apelo extremo) –

de  decidir  sobre  a  efetiva  existência,  ou  não,  em

cada caso, da repercussão geral suscitada. Doutrina.

Precedentes. 
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– Não incide  o  que prescreve  o  art.  85,  §  11,  do

CPC/15 quando se tratar, na origem, de processo de

controle concentrado de constitucionalidade, ante a

inadmissibilidade  de  condenação  em  verba

honorária.” (com meus grifos) 

Diante do exposto, com fundamento no inciso III do

art.  932  do  CPC,  não  conheço  do  recurso

extraordinário a que se refere o presente agravo.”

Insurgiu-se  a  defesa  por  meio  de  agravo

regimental  (fl.  3846/3853).  Alega que a repercussão geral  foi

satisfatoriamente  demonstrada  nas  razões  do  recurso

extraordinário. Afirma que “a violação aos princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do sistema

acusatório,  nos  termos  sustentados  no  mérito  recursal,

constitue em matéria de ordem pública, ou seja, nao preclue e

pode ser arguida a qualquer tempo e por qualquer modo”. 

Acrescenta  ainda  que  “as  possíveis

violações  aos  princípios  e  garantias  constitucionais

mencionados se mostram ainda mais graves quando se trata

de  dreito  penal,  onde  o  jurisdicionado  está  sujeito  a  sofrer

sanção corporal grave com a privação de sua liberdade e de

seus direitos, caso haja sentença desfavorável”. 

Requer o provimento do recurso, para que

seja dado seguimento ao recurso extraordinário.

É o relatório.
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O agravo é tempestivo. A decisão agravada

foi divulgada no DJE n. 121, em 22/06/2021, considerando-se

publicada  em  23/06/2021,  sendo  o  recurso  interposto  em

28/06/2021, dentro, portanto, do prazo de 5 dias previsto no art.

317  do  RISTF.  A  parte  também  procurou  impugnar  o

fundamento  da  decisão  agravada:  não  demonstração  do

requisito da repercussão geral.

Todavia, quanto ao mérito, não é hipótese

de provimento recursal. 

De fato, o recorrente não logrou êxito em

demonstrar o possível efeito multiplicador das teses de nulidade

suscitadas em seu recurso. Além disso, o fato de se tratar de

processo  de  natureza  penal  não  é,  por  si  só,  suficiente  ao

preenchimento do requisito  da repercussão geral,  porque,  se

assim o fosse,  todos os recursos extraordinários em matéria

penal deveriam ser admitidos, o que não ocorre.

De todo modo,  “o tema relativo à suposta

violação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos

limites da coisa julgada e do devido processo legal não possui

repercussão geral (ARE 748.371-RG, Plenário, Rel. Min. Gilmar

Mendes,  DJe de 1º/8/2013,  Tema 660)”  (ARE 1315310 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

31/05/2021, publicado em 10/06/2021).
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Não restou atendido,  portanto,  o  requisito

da repercussão geral, nos termos do art. 322, parágrafo único,

do RI/STF1, bem como do art. 1.035, § 1º, do CPC/20152.

Demais  disso,  ainda  que  fosse  caso  de

provimento, não seria hipótese de provimento recursal. Eis os

fundamentos apresentados pelo Tribunal a quo para afastar as

nulidades  arguidas  pela  defesa  do  réu/agravante  (fl.

1367/1373):

“DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA

DE PROVAS NOVAS OU POR INCOMPETÊNCIA

DA AUTORIDADE JUDICIAL PARA DESARQUIVAR

O INQUÉRITO POLICIAL 

Não merece acolhimento a preliminar aventada pela

defesa do recorrente Adamastor  Castro  E Lino de

Andrade Júnior, de que o feito estaria contaminado,

ao  fundamento  de  que  não  compete  ao  Juiz

monocrático  desarquivar  o  inquérito  policial,

atribuição funcional exclusiva do Ministério Público. 

Não são também razoáveis as argumentações das

defesas dos acusados Adamastor Castro E Lino De

Andrade  Júnior  e  Eugênio  Monteiro  da  Silva,  a

respeito  da  nulidade  da  decisão  judicial  que

autorizou  o  desarquivamento  do  inquérito  policial,

sem a existência de novas provas aptas a justificar a

continuidade das apurações investigativas. 

1   Art.  322.  O  Tribunal  recusará  recurso  extraordinário  cuja  questão
constitucional não oferecer repercussão geral, nos termos deste capítulo.
Parágrafo  único.  Para  efeito  da  repercussão  geral,  será  considerada  a
existência, ou não, de questões que, relevantes do ponto de vista econômico,
político, social ou jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das partes. 
2   Art.  1.035.  O Supremo Tribunal  Federal,  em decisão irrecorrível,  não
conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo. 
§ 1o Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não
de  questões  relevantes  do  ponto  de  vista  econômico,  político,  social  ou
jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do processo.
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Na  espécie,  o  procedimento  investigativo  foi

instaurado  mediante  requisição  ministerial,  a  partir

de Boletim de Atendimento pelo Núcleo de Controle

Externo da Atividade Policial (NUCAP) do Ministério

Público, com o escopo de apurar possível prática de

crime de extorsão por parte de agentes de polícia da

Delegacia  de  Repressão  a  Roubos  e  Furtos  da

Polícia Civil  do Distrito Federal  (DR* ou DRF) (fls.

06/11).  Durante  as  investigações,  os  policiais

Adamastor  Castro  E  Lino  De  Andrade  Júnior  e

Eugênio Monteiro da Silva admitiram que estiveram

na residência  da vítima Márcia,  porém negaram a

conduta delituosa (fls. 77/79; 98/101). 

Nesse  contexto,  em  março  de  2010,  com  as

ressalvas do artigo 18, Código de Processo Penal,

as  apurações  preliminares  foram  arquivadas,  em

virtude da ausência de elementos aptos a deflagrar

uma  ação  penal  (falta  de  justa  causa),  pois,  até

aquela  data,  os  elementos  de  prova  se  apoiavam

essencialmente nos  relatos  da vítima Márcia  e  de

seus  familiares,  bem  como  na  tentativa  de

identificação do veículo utilizado durante a investida

criminosa (fls. 168/169; 172/173). 

Alguns  anos  mais  tarde  (fevereiro  de  2013),  por

ocasião da busca e apreensão autorizada em outra

investigação  preliminar  (processo  n.  

2012.10.1.006525-0),  descobriu-se  em  poder  do

agente Adamastor Castro E Lino de Andrade Júnior,

um dispositivo espião removível (pen drive espião),

que  armazenava  documentos  e  funcionava  como

gravador ambiental de diálogos. 

Nesse dispositivo apreendido, foram captadas duas

conversas entre interlocutores não identificados e o

policial Adamastor Castro E Lino de Andrade Júnior,

onde os três mencionam parte dos crimes por ele

praticados,  inclusive  com  a  troca  de  placas

veiculares.  No  pen  drive  espião,  também  foi
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encontrada  uma lista  com endereços  de  telefones

públicos  (orelhões)  no  Distrito  Federal,  utilizados

para  acessar  as  vítimas  e  não  deixar  pistas  das

ligações telefônicas. 

Por  último,  no  pen  drive  havia  arquivo  digital

contendo  "modelo  de  mandado  de  busca  e

apreensão", que  trazia  gravado  em  sua  parte

superior o logotipo e o nome do Tribunal de Justiça

do Distrito Federal,  com assinatura de um Juiz de

Direito  fictício.  Nesse  documento,  estavam  em

branco os principais dados para ingresso em casa

alheia,  facilitando  o  preenchimento  aleatório  por

terceiros. Diante dessas provas, o Ministério Público

postulou  a  reabertura  do  inquérito  policial  (fls.

182/185), sendo o pleito deferido pelo Juízo  a quo

em julho de 2014 (fl. 278). 

Como  se  vê,  o  titular  da  ação  penal  solicitou  a

continuidade  da  perseguição  investigativa,  e  ao

contrário do que aduziu a defesa, não houve afronta

ao sistema acusatório, uma vez que o juiz natural da

causa  não  substituiu  o  órgão  de  acusação.  O

magistrado  competente  somente  apreciou  os

parâmetros  de  regularidade  e  razoabilidade  nos

elementos  indicados  como  surgimento  de  novas

provas,  anuindo  com  o  pedido  ministerial  de

promover o desarquivamento físico do procedimento

policial. 

Não se verifica,  por sua vez,  ofensa ao artigo 18,

Código de Processo Penal, que dispõe que: "depois

de  ordenado  o  arquivamento  do  inquérito  pela

autoridade  judiciária,  por  falta  de  base  para  a

denúncia,  a  autoridade  policial  poderá  proceder  a

novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia",

ou  menoscabo  à  Súmula  524,  Supremo  Tribunal

Federal, que preconiza que: " arquivado o inquérito

policial,  por  despacho  do  juiz,  a  requerimento  do
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promotor  de  justiça,  não  pode  a  ação  penal  ser

iniciada, sem novas provas". 

As  provas  substancialmente  inovadoras  foram

angariadas com a gravação de diálogos travados por

Adamastor, bem ainda com o recolhimento de falso

mandado  de  busca  e  apreensão  e  de  lista  com

endereço  de  telefones  públicos  (orelhões).  Esses

contemporâneos  elementos  chegaram  ao

conhecimento do órgão ministerial após a promoção

de  arquivamento,  e  produziram  alteração  no

panorama  probatório,  que  despontou  nexo  causal

entre a conduta dos policiais e os possíveis crimes

cometidos na função pública  (STJ, HC 400.465/SP,

Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,

julgado em 28/11/2017, DJe 07/12/2017).

Não havendo, portanto,  vícios ou irregularidades a

serem  sanados  frente  ao  desarquivamento  do

procedimento  preparatório  policial,  afasto  a

preliminar.

[….].

DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  POR

CERCEAMENTO  DE  DEFESA  FRENTE  AO

INDEFERIMENTO DE PARCELA DOS PEDIDOS DE

PROVIDÊNCIAS  FINAIS  COMPLEMENTARES

(ART. 402, CPP) 

Não merece guarida a argumentação do denunciado

Adamastor  Castro  E  Lino  de  Andrade  Júnior  de

cerceamento de defesa face à decisão judicial que

indeferiu  parcialmente  o  pedido  defensivo  de

diligências  finais  complementares.  Na  etapa  do

artigo 402, Código de Processo Penal, a defesa de

Adamastor solicitou:

"a)  seja  oficiada  a  Faculdade  Fortium  para  que

informe o curso de Pós -Graduação que o acusado

participou e que, ao final, teve artigo publicado com o

tema Mandado de Busca, no ano de 2009. Caso não

haja êxito, a defesa requer o prazo de 15 dias para
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juntar o artigo; b) que seja oficiada a Polícia Civil do

DF  sobre  os  assentos  funcionais  do  acusado  em

relação  a  elogios  acostados  em  todos  os

departamentos no qual o acusado foi lotado; c) que

seja oficiado à DIPO/PCDF e DRR (atual DRF) para

que  informem  todas  as  operações  com

interceptações  telefônicas  nas  quais  o  acusado

participou  nos  anos  de  2001  a  2012,  incluindo

relatórios iniciais, finais e seus aditamentos; d) que

sejam  solicitadas  as  declarações  da  delegada

Renata Malafaia, na data de 7/7/2013, nos autos do

processo  n.  2013.07.1.007863-0;  e)  sejam

solicitadas as declarações do delegado Marcelo de

Paula  nos  autos  2013.07.1.007863-0;  f)  que  seja

oficiado  à  DRR  (atual  DRF)  solicitando  relatório

completo  (inicial  e  final)  da  operação  sucata"  (fls.

679/679v). 

O  Juízo  de  origem  acatou  praticamente  todos  os

pedidos da defesa do denunciado Adamastor E Lino

de Andrade Júnior, porém rejeitou aqueles contidos

nas  alíneas  "a",  "b",  e  "c", "na  medida  em  que

referidas diligências, além de não trazerem qualquer

contribuição para o esclarecimento dos fatos, podem

ser obtidas pela própria parte" (fls. 709/710). 

De fato, o artigo 3°, Código de Processo Penal prevê

a possibilidade de aplicação analógica do artigo 370,

nova Lei Adjetiva Civil de 2015, atribuindo ao juiz a

competência para velar pela direção do processo e

determinar  a  produção  das  provas  necessárias  à

instrução  criminal,  podendo  indeferir  aquelas

reputadas  impertinentes,  desnecessárias  ou  já

atendidas. (STF, RHC 150664 AgR, Relator(a): Min.

LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 15/06/2018,

PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-127  DIVULG  26-

06-2018 PUBLIC 27-06-2018) 

Nessa  ordem  de  ideias,  no  exercício  do  livre

convencimento  motivado  (art.  155,  CPP),  o

magistrado de primeira  instância  entendeu que  as

provas colacionadas aos autos eram suficientes para
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formar  o  juízo necessário  para sua convicção.  De

mais  a  mais,  o  Poder  Judiciário  não  serve  para

substituir as partes na realização de diligências que

estão ao seu alcance. 

Na espécie,  ainda que  o réu Adamastor  Castro  E

Lino  de  Andrade  Júnior  estivesse  segregado  por

força de decreto  de prisão preventiva,  malgrado o

que sustentou a defesa, não houve dificuldades ao

pleno exercício de defesa. 

Os  advogados  particulares  constituídos  pelo

recorrente  postularam  pela  concessão  de  prazo

dilatado para arrecadar os documentos, pedido que

foi deferido pelo Juiz de piso. Posteriormente, sem a

intermediação  do  Juízo,  juntaram  as  cópias

pretendidas (fls.  728; 731; 809/873).  Com efeito, a

documentação  colacionada  pela  combativa  defesa

supriu qualquer eventual alegação de nulidade. 

Por sua vez, as demais diligências complementares

que  haviam  sido  autorizadas  foram  atendidas  e

anexadas aos autos (fls. 996/997; 1001/1002; 1031;

1128; 1131). Nessa esteira, as provas e documentos

foram objeto  de  contradita  pelas  partes  durante  a

instrução  processual,  sendo  colhidas  em  atenção

aos",  imperativos  legais,  e  com  supedâneo  nos

princípios  constitucionais  norteadores  do  devido

processo legal, da ampla defesa e do contraditório

(arts. 399 e 400, CPP). 

Dessa  feita,  o  apelante  não  indicou  qual  seria  o

prejuízo  hábil  a  justificar  o  retrocesso  dos  atos

processuais, na medida em que já se encontra no

processo a prova almejada, daí porque não verifico

ocorrências  que  inquinem  de  nulidade  a  questão

submetida ao crivo jurisdicional, sendo medida que

se impõe rejeitar o pedido de cassação da sentença

condenatória.”
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Verifica-se  que  as  alegações  defensivas

foram afastadas pelo Tribunal a quo com base no exame do

caderno  probatório  dos  autos,  aplicando-se  os  termos  da

legislação  infraconstitucional.  Todavia,  é  inviável,  em  recurso

extraordinário,  o  reexame dos  fatos  e  das provas  dos autos

(Súmula 279/STF), e a análise da legislação infraconstitucional

de regência. Nesse mesmo sentido:

“Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com

agravo. Matéria criminal. Fatos e provas. Reexame.

Impossibilidade.  Legislação  infraconstitucional.

Ofensa  Reflexa.  Precedentes.  1.  Não se  presta  o

recurso extraordinário para o reexame dos fatos e

das provas constantes dos autos, tampouco para a

análise  da  legislação  infraconstitucional.  Incidência

das  Súmulas  nºs  279  e  636/STF.  2.  Agravo

regimental não provido.” 

(ARE  1183314  AgR,  Relator(a):  DIAS  TOFFOLI

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2019,

publicado em 15/04/2019) 

Com essas considerações, manifesta-se a

Procuradoria-Geral da República pelo desprovimento do agravo

regimental.

Brasília, 20 de outubro de 2021.

Wagner Natal Batista

Subprocurador-Geral da República

MOS
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